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Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

ATO Nº 170, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021

O DESEMBARGADOR DO TRABALHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, do contido no Edital nº 001/2017, Capítulo 16,

item 16.16 e Ofício nº 1.248/2021 - PRESID, ambos do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, e Informação

SEGESPE/DAMC ID 5104584, resolve NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para o cargo de Técnico

Judiciário Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, em virtude de habilitação e aproveitamento do concurso

público realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, regido pelo Edital nº 01/2017, obedecida a

ordem de classificação, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos das carreiras judiciárias conforme

segue. TAISA ARAUJO REIS, 20º lugar, (listagem de candidatos negros), em cargo vago decorrente da

vacância por posse em outro cargo inacumulável de Sabina Helena Silva De Carvalho Rodrigues, criado

pela Lei nº 10.770/03, posição 4793, fixando sua lotação na cidade de Ponta Grossa. AMANDA ALMEIDA

DE LUCENA, 77º lugar, em cargo vago decorrente da vacância por posse em outro cargo inacumulável de

Amanda Patrícia Nogueira Lessa, criado pela Lei nº 6.644/79, posição 5333, fixando sua lotação na cidade

de Rolândia. ISADORA CALDAS NUNES DE ALENCAR, 78º lugar, em cargo vago decorrente da exoneração

de Cristiane Ferraz Pias Lucena, criado pela Lei nº 10.523/02, posição 4350, fixando sua lotação na cidade

de Ponta Grossa. LEANDRO MAICON VIEIRA DOS SANTOS, 87º lugar, em cargo vago decorrente

exoneração de Manoella Fernandes, criado pela Lei nº 10.770/03, posição 4693, fixando sua lotação na

cidade de Francisco Beltrão.
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